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 LEI Nº 16.885,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 517, de 2011 da Deputada 
Maria Lúcia Amary – PSDB)

Institui o Programa de Assistência Básica em 
Reprodução Humana e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído, nos termos desta lei, o Programa 

de Assistência Básica em Reprodução Humana, em consonância 
com as seguintes diretrizes:

I - coordenar as ações de planejamento para assegurar aos 
casais tratamento de infertilidade;

II - implantar políticas públicas destinadas ao tratamento 
de infertilidade;

III - garantir a programação de um plano de tratamento de 
infertilidade dividido em três níveis: primário, secundário e terciário;

IV - construir um projeto que estabeleça parceria com os 
laboratórios médicos a fim de ajudar a equipar os ambulatórios 
e a criar mini laboratórios para exames e procedimentos de 
baixa complexidade, bem como a redução dos custos dos medi-
camentos para diminuir o custo final dos tratamentos;

V - difundir informações aos cidadãos acerca das peculiari-
dades e eficácia do tratamento de infertilidade;

VI - descentralizar os serviços de tratamento de infertilidade 
através de parcerias público-privadas ou convênios com clínicas 
particulares nos locais onde não existam centros públicos 
especializados;

VII - criar e administrar o Fundo de Receita de Assistência 
Básica em Reprodução Humana.

Artigo 2º - A Administração Estadual incrementará a ati-
vidade de orientação mediante a adoção, pelas unidades de 
saúde do Estado, de técnicas de avaliação básica do casal (nível 
primário) e aplicação de técnicas de baixa complexidade (nível 
secundário) e de alta complexidade como a fertilização “in 
vitro” (nível terciário).

§ 1º - O nível primário consiste no atendimento preliminar, 
através do qual os pacientes se submeterão a uma avaliação 
básica com coleta de dados sobre o tipo de infertilidade, tempo 
de infertilidade, condições do relacionamento sexual e de even-
tuais infecções vaginais.

§ 2º - O nível secundário consiste na indicação para o 
tratamento desde que ocorra a opção pela possibilidade de 
tratamento clínico.

§ 3º - O nível terciário consiste na indicação para trata-
mento em centros especializados em reprodução humana das 
unidades de saúde do Estado ou em clínicas conveniadas com as 
prefeituras nas cidades onde não existam tais centros públicos, 
capacitados a fazer exames de diagnóstico complementar como 
histerossalpingografia, endoscopia pélvica, dosagens hormonais, 
análise genética, bem como tratamentos cirúrgicos e com técni-
cas de reprodução assistida (TRA).

Artigo 3º - O programa se desenvolverá em sintonia com 
os demais programas incrementados pelo Ministério da Saúde e 
pela Secretaria da Saúde, em seus pressupostos básicos sobre o 
tratamento de reprodução humana.

Artigo 4º - Para desenvolvimento do programa poderá o 
Poder Executivo estabelecer parcerias e convênios com enti-
dades privadas especializadas em tratamento de infertilidade.

Artigo 5º - As operações do processo de gestão do Progra-
ma de Assistência Básica em Reprodução Humana deverão ser 
levadas a cabo diretamente pela Administração Pública Estadu-
al, através da Secretaria da Saúde.

Artigo 6º - Fica criado o Fundo de Receita para Assistência 
Básica em Reprodução Humana – FRABRH.

Artigo 7º - O FRABRH tem por objetivo a dotação de recur-
sos financeiros ao processo de modernização e reaparelhamento 
dos centros especializados em reprodução humana das unidades 
de saúde do Estado por meio de:

I - elaboração e execução de projetos no tratamento de 
infertilidade nos seus diversos níveis de desenvolvimento;

II - construção, ampliação e reforma de prédios próprios das 
unidades de saúde do Estado e de imóvel objeto de comodato, 
bem como despesas de capital e de custeio;

III - reaparelhamento dos centros especializados em repro-
dução humana do Estado;

IV - aquisição de materiais de pesquisa e diagnóstico;
V - implantação de novos centros especializados em repro-

dução humana do Estado em parceria com clínicas particulares 
ou convênio com as Administrações Públicas Municipais.

Artigo 8º - Constituem receitas do FRABRH:
I - dotações orçamentárias próprias;
II - auxílios, subvenções, contribuições e doações de entidades 

públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, destinadas a atender 
quaisquer das finalidades previstas no artigo 7º da presente lei;

III - as provenientes do tratamento de infertilidade apli-
cado aos pacientes de poder econômico-financeiro capazes de 
suportar parcialmente o tratamento, de acordo com os níveis de 
avaliação e diagnóstico previstos no artigo 2º;

IV - as provenientes de inscrições para realização de cursos, 
simpósios, seminários e congressos promovidos pelo Programa 
de Assistência Básica em Reprodução Humana;

V - as provenientes da venda de assinaturas dos volumes 
avulsos de revistas, boletins ou outras publicações editadas pelo 
Programa de Assistência Básica em Reprodução Humana;

VI - a remuneração oriunda de depósitos bancários ou apli-
cação financeira realizada em contas do próprio Fundo;

VII - as provenientes de quaisquer outros ingressos extra-
orçamentários.

Artigo 9º - Os bens adquiridos pelo FRABRH serão incorpo-
rados ao patrimônio do Estado.

Artigo 10 - O FRABRH terá escrituração contábil própria, 
atendidas as legislações federais e estadual, e as normas ema-
nadas do Tribunal de Contas do Estado.

§ 1º - O Secretário da Saúde designará o gerente do 
FRABRH com mandato de dois anos, que o gerenciará com 
participação de um colegiado deliberativo de, no mínimo, oito 
servidores, representantes das carreiras que compõe o quadro 
geral da Secretaria da Saúde.

§ 2º - A prestação de contas da aplicação e da gestão finan-
ceira do FRABRH será feita pelo gestor do Fundo ao Chefe da 
Pasta da Saúde, anualmente, sendo posteriormente consolidada 
a deste Poder, por ocasião do encerramento do correspondente 
exercício.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
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Artigo 50 - As despesas empenhadas e não pagas até o final 
do exercício serão inscritas em restos a pagar e terão validade 
até 31 de dezembro do ano subsequente.

§ 1º - Para efeito de comprovação dos limites constitucio-
nais de aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde 
serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar nos 
termos do "caput" deste artigo pagas até 30 de novembro do 
ano subsequente.

§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o “caput” deste artigo 
e constatada, excepcionalmente, a necessidade de manutenção 
dos restos a pagar, fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar 
sua validade, condicionado à existência de disponibilidade finan-
ceira para a sua cobertura.

Artigo 51 - Para assegurar a transparência e a participação 
popular durante o processo de elaboração da proposta orça-
mentária, o Poder Executivo promoverá audiências públicas 
em todas as Regiões Administrativas, Regiões Metropolitanas 
e Aglomerados Urbanos do Estado, contando com ampla parti-
cipação popular, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º - Além da iniciativa mencionada no “caput” deste 
artigo, o Poder Executivo deverá, ainda, realizar uma audiência 
pública com a utilização dos meios eletrônicos disponíveis.

§ 2º - As audiências serão amplamente divulgadas nos 
meios de comunicação regionais, no portal do Governo do Esta-
do de São Paulo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
das datas estabelecidas, podendo o Poder Executivo promover 
inserções em rádio e televisão para chamamento da população 
à participação.

§ 3º - O Poder Executivo apresentará em cada audiência 
pública balanço da situação orçamentária e financeira do Esta-
do, bem como as projeções de receitas e previsões de despesas 
para o exercício de 2019, destacando os valores previstos para 
investimentos.

§ 4º - As propostas oriundas da participação popular nas 
audiências públicas de que trata o “caput” deste artigo serão 
publicadas no portal do Governo do Estado e encaminhadas 
para a Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento da 
Assembleia Legislativa, bem como aos órgãos e entidades 
estaduais para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária 
de 2019.

§ 5º - O projeto de lei orçamentária deverá contemplar 
um percentual mínimo equivalente a 0,0004347% (quatro mil, 
trezentos e quarenta e sete décimos de milionésimo por cento) 
da receita corrente líquida constante no referido projeto, para 
cada região administrativa na qual houver a realização da 
audiência pública.

§ 6º - A indicação do objeto a ser contemplado será feita 
pelo Deputado, membro da Comissão de Finanças, Orçamento 
e Planejamento, que presidir a audiência pública, e a escolha 
deverá ser baseada nas propostas priorizadas nas audiências 
públicas.

§ 7º - Caso ocorra algum imprevisto e a audiência pública 
seja cancelada, o valor que seria empenhado na região adminis-
trativa deverá ser redistribuído de forma igual às regiões em que 
houve a realização da audiência pública.

Artigo 52 - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 
de Planejamento e Gestão, providenciará o envio, exclusivamen-
te em meio eletrônico, à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de 
Contas do Estado, em até 30 (trinta) dias após a promulgação da 
Lei Orçamentária de 2019, de demonstrativos com informações 
complementares detalhando:

I - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
por órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho e ele-
mento de despesa;

II - as programações incluídas ou acrescidas por emendas 
parlamentares, que tenham sido acolhidas pelo Poder Legis-
lativo.

Artigo 53 - As proposições legislativas e respectivas emen-
das que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem 
diminuição de receita ou aumento de despesa do Estado 
deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos 
no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 
conforme dispõe o artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único - Será considerada incompatível a propo-
sição que crie ou autorize a criação de fundos com recursos do 
Tesouro do Estado e não contenha normas específicas sobre a 
sua gestão, funcionamento e controle.

Artigo 54 - Será prevista na lei orçamentária para o exercí-
cio de 2019 a destinação de recursos do Tesouro para o Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE.

Artigo 55 - Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto 
de lei orçamentária anual até a data de início do exercício de 
2019, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta 
orçamentária até a sua conversão em lei, no limite de até 1/12 
(um doze avos) em cada mês.

Parágrafo único - A limitação de 1/12 (um doze avos) em 
cada mês, a que se refere o “caput” deste artigo, não se aplica 
às despesas de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II 
do § 3º do artigo 166 da Constituição Federal.

Artigo 56 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2018.
MÁRCIO FRANÇA
Lourival Gomes
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Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Paulo Cesar Matheus da Silva
Secretário da Habitação
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Maurício Pinto Pereira Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
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gestão a que se refere o § 1º do artigo 9º da Lei Complementar 
nº 846, de 4 de junho de 1998.

Parágrafo único - Cabe a cada organização social manter 
na sua página de internet os relatórios a que se refere o 
“caput” deste artigo, contendo prestação integral de contas dos 
repasses recebidos do Estado, as receitas de outras fontes, o 
detalhamento das despesas executadas para o desempenho de 
suas atividades, bem como as metas propostas e os resultados 
alcançados, em cumprimento ao programa de trabalho pactuado 
no correspondente contrato de gestão.

Artigo 36 - As transferências voluntárias de recursos do 
Estado para os Municípios, a título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, dependerão da comprovação, por parte 
da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento 
original, de que se encontra em conformidade com o disposto no 
artigo 25 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000, na Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, e no Decreto 
nº 59.215, de 21 de maio de 2013, com alterações posteriores.

Artigo 37 - As despesas administrativas com gerenciamento, 
assistência técnica e fiscalização, decorrentes das transferências 
financeiras previstas nos artigos 34 e 36 desta lei, poderão correr 
à conta das dotações destinadas às respectivas transferências.

Artigo 38 - Os aportes de recursos orçamentários às entida-
des da Administração Indireta do Estado, inclusive às empresas 
públicas estaduais dependentes, serão baseados nos parâmetros 
definidos no Plano Plurianual – PPA 2016-2019 e associados a 
metas e prioridades estabelecidas nesta lei.

SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS
Artigo 39 - As despesas com pessoal ativo, inativo e pensio-

nista dos Poderes do Estado, do Ministério Público e da Defen-
soria Pública, no exercício de 2019, observarão as normas e os 
limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 40 - Para fins de cálculo do limite da despesa de 
pessoal aplicam-se as disposições estabelecidas nos §§ 1º e 
2º do artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000.

Artigo 41 - Na projeção das despesas de pessoal ativo, 
inativo e pensionista para o exercício de 2019 serão observados:

I - os quadros de cargos e funções a que se refere o § 5º do 
artigo 115 da Constituição do Estado;

II - o montante gasto no exercício vigente, a previsão de 
crescimento vegetativo da folha de pagamento, a previsão de 
revisão de remuneração e plano de cargos e carreiras, os dis-
positivos e os limites para os gastos com pessoal estabelecidos 
pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;

III - a realização de estudos visando à valorização das car-
reiras e dos vencimentos dos servidores do Estado, nos termos 
da Lei nº 12.391, de 23 de maio de 2006.

Artigo 42 - Para fins de atendimento ao disposto nos incisos 
I e II do § 1º do artigo 169 da Constituição Federal, fica autori-
zada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, desde que haja prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, observados, ainda, os 
limites estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000.

Artigo 43 - Os projetos de lei que implicarem aumentos de 
gastos com pessoal e encargos, inclusive os que alteram e criam 
carreiras, cargos e funções, deverão ser acompanhados de:

I - premissas e metodologia de cálculos utilizados, conforme 
estabelecem os artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000;

II - simulação que demonstre o impacto da despesa decor-
rente da medida proposta, destacando-se os gastos com ativos, 
inativos e pensionistas.

Artigo 44 - Os atos de provimentos e vacâncias de cargos 
efetivos e comissionados, bem como de funções de confiança, 
no âmbito dos Poderes, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, deverão ser, obrigatoriamente, publicados em órgão 
oficial de imprensa e disponibilizados nos sítios na internet.

Artigo 45 - O pagamento de despesa com pessoal decor-
rente de medida judicial ocorrerá mediante abertura de créditos 
adicionais.

Artigo 46 - Os recursos do Tesouro do Estado destinados 
à complementação de benefícios referentes ao pagamento de 
proventos a inativos e pensionistas abrangidos pela Lei nº 4.819, 
de 26 de agosto de 1958, serão alocados no orçamento fiscal em 
dotações próprias, consignadas em categoria de programação 
específica:

I - em favor das respectivas Secretarias, autarquias e empre-
sas em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria 
do capital social com direito a voto;

II - na Administração Geral do Estado – AGE, quando as 
complementações de aposentadorias e pensões forem oriundas 
de órgãos extintos, privatizados ou incorporados.

Parágrafo único - Para a elaboração da proposta orçamen-
tária, as solicitações de ressarcimentos, amparados por relação 
jurídica contratual, decorrentes de demandas judiciais oriundas 
da Lei nº 4.819, de 26 de agosto de 1958, ajuizadas contra 
empresas cujo controle acionário pertencia ao Estado, deverão 
ser encaminhadas devidamente instruídas à Secretaria da Fazen-
da, até o dia 1º de julho de 2018.

Artigo 47 - Serão previstas na lei orçamentária anual as 
despesas específicas com a implementação de programas de 
valorização e desenvolvimento dos servidores e empregados 
públicos, mediante a adoção de mecanismos destinados a sua 
permanente capacitação, inclusive se associados à aferição do 
desempenho individual e evolução funcional, bem como as 
necessárias à realização de certames, provas e concursos, tendo 
em vista as disposições legais relativas à promoção, acesso e 
outras formas de mobilidade funcional previstas na legislação 
em vigor.

SEÇÃO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 48 - As propostas de criação, expansão ou aperfei-

çoamento de ações governamentais que acarretem aumento da 
despesa devem ser amparadas por estudo prévio que demonstre 
a sua viabilidade técnica e os processos devem ser instruídos 
com a memória de cálculo do impacto que comprove a ade-
quação orçamentário-financeira no exercício em que entrarem 
em vigor e nos dois subsequentes, em obediência ao disposto 
no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

Parágrafo único - São consideradas como despesas irrele-
vantes, para fins do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, 
para a contratação de obras, bens e serviços, os limites estabe-
lecidos no artigo 23, inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Artigo 49 - Para efeito do disposto no artigo 42 da Lei Com-
plementar Federal n°101, de 4 de maio de 2000, considera-se:

I - contraída, a obrigação no momento da formalização do 
contrato administrativo ou instrumento congênere;

II - despesa compromissada, apenas o montante cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado 
o cronograma de pagamento.

Parágrafo único - No caso de serviços contínuos e necessá-
rios à manutenção da Administração, a obrigação considera-se 
contraída com a execução da prestação correspondente, desde 
que o contrato permita a denúncia unilateral pela Administra-
ção, sem qualquer ônus, a ser manifestada até 4 (quatro) meses 
após o início do exercício financeiro subsequente à celebração.

as disposições da Lei Federal nº 12.858, de 2013, e da legislação 
estadual complementar vigente sobre o tema;

V - incentivos fiscais à implantação de empreendimentos de 
geração e distribuição de energias renováveis e aproveitamento 
energético de resíduos sólidos urbanos, bem como de mobili-
dade urbana, de segurança hídrica e obras de infraestrutura de 
portos, aeroportos e rodovias em Parcerias Público-Privadas de 
interesse do Estado.

SEÇÃO VI
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 

OFICIAIS DE FOMENTO
Artigo 31 - A agência financeira oficial de fomento, que 

constitui o Sistema Estadual de Crédito, cuja missão é promover 
e financiar o desenvolvimento econômico e social do Estado, 
fomentará projetos e programas de eficiência energética, de 
desenvolvimento social e regional e de ampliação da compe-
titividade dos agentes econômicos do Estado, de acordo com 
as definições de seu projeto estratégico e em sintonia com as 
diretrizes e políticas definidas pelo Governo Estadual, incluindo 
o Plano Plurianual – PPA 2016-2019, observadas as determina-
ções legais e normativas referentes aos fundos estaduais dos 
quais é o gestor e as instruções aplicáveis ao Sistema Financeiro 
Nacional.

§ 1º - A agência financeira oficial de fomento observará, 
nos financiamentos concedidos, as políticas de redução das desi-
gualdades sociais e regionais, de geração de emprego e renda, 
de preservação e melhoria do meio ambiente, de incentivo ao 
aumento da participação de fontes de energias renováveis na 
matriz energética paulista, inclusive com o aproveitamento 
energético de resíduos sólidos urbanos, de ampliação e melhoria 
da infraestrutura e crescimento, modernização e ampliação da 
competitividade do parque produtivo paulista, das atividades 
comerciais e de serviço sediados no Estado, do turismo e do 
agronegócio, com atenção às iniciativas de inovação e desen-
volvimento tecnológico.

§ 2º - A realização de operações de crédito com os Municí-
pios ou quaisquer entidades controladas direta ou indiretamente 
pela Administração Pública Municipal fica condicionada à outor-
ga de garantias, na forma estabelecida pela agência financeira 
oficial de fomento.

§ 3º - Na implementação de programas de fomento com 
recursos próprios, a agência financeira oficial de fomento con-
ferirá prioridade às pequenas e médias empresas, atuantes nos 
diversos setores da economia paulista.

§ 4º - Os empréstimos e financiamentos concedidos pela 
agência financeira oficial de fomento deverão garantir, no míni-
mo, a remuneração dos custos operacionais e de administração 
dos recursos, assegurando sua autossustentabilidade financeira, 
ressalvados os casos disciplinados por legislação específica.

SEÇÃO VII
DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E A CAPTAÇÃO DE RECUR-

SOS
Artigo 32 - A administração da dívida interna e externa 

contratada e a captação de recursos por órgãos ou entidades 
da Administração Pública Estadual, obedecida a legislação em 
vigor, limitar-se-ão à necessidade de recursos para atender:

I - mediante operações ou doações, junto a instituições 
financeiras nacionais e internacionais, públicas ou privadas, 
organismos internacionais e órgãos ou entidades governa-
mentais:

a) ao serviço da dívida interna e externa de cada órgão 
ou entidade;

b) aos investimentos definidos nas metas e prioridades do 
Governo do Estado;

c) ao aumento de capital das sociedades em que o Estado 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 
com direito a voto;

II - mediante alienação de ativos:
a) ao atendimento de programas prioritários e de inves-

timentos;
b) à amortização do endividamento;
c) ao custeio dos benefícios previdenciários do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos – RPPS e do 
Regime Próprio de Previdência dos Militares do Estado de São 
Paulo – RPPM.

Parágrafo único - O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são de Finanças, Orçamento e Planejamento da Assembleia 
Legislativa, até o dia 30 de novembro, informações detalhadas 
sobre a dívida ativa do Estado e o Plano de Metas para a sua 
recuperação.

Artigo 33 - Na lei orçamentária anual, as despesas com 
amortizações, juros e demais encargos da dívida serão fixadas 
com base nas operações contratadas ou com autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária à Assembleia Legislativa.

Parágrafo único - O Poder Executivo encaminhará junta-
mente com a proposta orçamentária para 2019:

1 - quadro detalhado de cada operação de crédito, incluindo 
credor, taxa de juros, sistemática de atualização e cronograma 
de pagamento do serviço da dívida;

2 - quadro demonstrativo da previsão de pagamento do 
serviço da dívida para 2019, incluindo modalidade de operação, 
valor do principal, juros e demais encargos.

SEÇÃO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE TRANSFERÊNCIAS
Artigo 34 - A destinação de recursos orçamentários às enti-

dades privadas sem fins lucrativos deverá observar:
I - lei específica que expressamente defina a destinação de 

recursos às entidades beneficiadas, nos termos do disposto no 
artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000;

II - os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, que institui normas gerais para as 
parcerias entre a Administração Pública e as organizações da 
sociedade civil;

III - adimplência com os órgãos da Administração Pública 
Estadual, mediante comprovação junto ao Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais – 
CADIN ESTADUAL, na forma prevista na Lei nº 12.799, de 11 de 
janeiro de 2008, e suas alterações, e prova de funcionamento 
regular da entidade com relatórios auditados de sua contabili-
dade e comprovante do mandato de sua diretoria;

IV - os requisitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 
846, de 4 de junho de 1998, e suas alterações posteriores, para 
a qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como 
organizações sociais;

V - as disposições do Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 
2014, que disciplina a celebração de convênios no âmbito da 
Administração Centralizada e Autárquica;

VI - cadastramento junto ao Sistema Integrado de Convê-
nios do Estado, com Certificado de Regularidade Cadastral de 
Entidade – CRCE, de acordo com o que estabelece o Decreto 
nº 57.501, de 8 de novembro de 2011, que institui o Cadastro 
Estadual de Entidades;

VII - outros requisitos que venham a ser estabelecidos ou 
legislação específica.

§ 1º - As entidades a que se refere o “caput” deste artigo 
estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, com a fina-
lidade de apurar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos.

§ 2º - O Poder Executivo, por intermédio das respectivas 
secretarias responsáveis, tornará disponível no portal da trans-
parência a relação completa das entidades privadas sem fins 
lucrativos beneficiadas com recursos públicos.

Artigo 35 - O Poder Executivo, por intermédio das secreta-
rias responsáveis, publicará no Diário Oficial e disponibilizará no 
portal da transparência, em formato acessível, quadrimestral-
mente, os relatórios pertinentes às execuções dos contratos de 


